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PORTARIA N° 016/2023

O  PRESIDENTE  D  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SERRA  DE  SÃO
BENTO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei
Orgânica  do  Município  e  pelo  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Serra de São Bento
RESOLVE
Art. 1°. Decretar Ponto Facultativo para a Câmara Municipal no dia
10 de julho de 2023 (segunda-feira), em razão do feriado municipal
do dia 11 de julho (terça -feira), dia de São Bento Abade, padroeiro
municipal.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE.
Serra de São Bento, 07 de julho de 2023.
 
MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Vereador Presidente
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